 LEI Nº 2936, DE 03 DE ABRIL DE 2009

Obriga as agências bancárias a colocar a disposição de seus usuários móveis destinados ao assento público.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. As agências bancárias em funcionamento, no Município de Timóteo,  ficam obrigadas a colocar a disposição de seus usuários móveis destinados ao assento público, afastando o desconforto da permanência dos cidadãos.

§ 1º. Os assentos de que trata o caput deste artigo serão disponibilizados preferencialmente, conforme o número existente, para idosos, gestantes, crianças e portadores de necessidades especiais.

§ 2º. Os usuários que estiverem aguardando o atendimento nos assentos públicos receberão de funcionários da agência uma senha em ordem numérica crescente.

§ 3º. Os assentos terão de ser em número suficiente a demanda, para evitar a existência de filas, em especial no atendimento pelos caixas.

Art. 2º. As instituições de que trata esta lei, terão um prazo de 90 (noventa) dias para providenciarem o seu cumprimento. 

Art. 3º. O não cumprimento do disposto no artigo 1º desta Lei, sujeitará o infrator a uma multa equivalente a 500 (quinhentas) UFIR's dobrando-se este valor na reincidência.  

Art. 4º. Decreto do Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, quanto  ao  órgão que  se  responsabilizará pela  fiscalização, aplicação das multas e no que for necessário dentro de 60 (sessenta) dias a contar da sua vigência.

Art 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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